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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação
Concurso de Docentes - 2012/2013

Agrupamento/Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 200 - Português e Estudos Sociais/História
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Código Duração
268 9791235163 ISABEL CRISTINA CONDE DA SILVA 152407 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS MARIA PAIS RIBEIRO - A RIBEIRINHA,

VILA DO CONDE
C TEMPORÁRIO

282 7111461851 LUÍS MANUEL LEAL DA FONSECA RAIMUNDO 130345 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALCÁCER DO SAL C ANUAL
404 6780276669 FERNANDO MANUEL LOPES ESTEVENS 135094 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 1 DE SERPA C TEMPORÁRIO
416 2694351808 MARIA JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA LAPO 172121 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS PADRE ALBERTO NETO, QUELUZ,

SINTRA
20 TEMPORÁRIO

420 8562420077 MARIA DE LURDES ROQUE ANTUNES SANTOS 161627 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DR. CORREIA MATEUS, LEIRIA 14 TEMPORÁRIO
453 1930904908 SÉRGIO FILIPE NOGUEIRA GONÇALVES 150289 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS PROF. CARLOS TEIXEIRA, FAFE 14 ANUAL
507 6445169082 MARA SOFIA RAMOS REBELO 171670 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO MONTIJO 17 ANUAL
534 5160463771 CLARINDA SOARES MOÇO 151312 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CASTELO DE PAIVA 14 ANUAL
622 7777313622 JOANA ISABEL MENDES DOS REIS 161226 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SERTÃ 14 TEMPORÁRIO
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Desta lista constam os seguintes elementos:

- número de ordem;
- número de utilizador;
- nome do candidato;
- código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
- número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento);
- duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
- indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de Fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos nº
1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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